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Cheng Shih Chen, Cheng Te Tsai, Chien-Jen Jao, Chun-Hua Hsu,
Hsing-Tsung Wang, Jau-Yang Ho, Paul C. W. Kim, Richard J. Do.,
Ting-Sheng Su, Yao-Tsung Su, Yu-Chuan Wang. Advs.: José Augusto
Caleiro Regazzini, Daniel Oliveira Andreoli, Lauro Celidonio Gomes
dos Reis Neto, Amadeu Carvalhães Ribeiro, Ana Paula Martinez,
Alexandre Ditzel Faraco, Barbara Rosenberg, Jose Inácio Ferraz de
Almeida Prado Filho, Cristiane Romano Farhat Ferraz, Carolina Ma-
ria Matos Vieira, Leopoldo Ubiratan Carreiro Pagotto, Frederico Cen-
teno Dutra, Mauro Grinberg, Carlos Amadeu Bueno Pereira de Bar-
ros, Batuira Rogerio Meneghesso Lino, Fabio Francisco Beraldi e
outros. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando os Re-
presentados notificados para a apresentação de alegações no prazo de
05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 156 do Regimento Interno do Cade, a ser contado em dobro,
conforme o art. 191 do Código de Processo Civil, a fim de que, em
seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas
acerca dos fatos.

No- 98 - Ato de Concentração nº 08700.012637/2015-58. Requerentes:
Minerva Indústria e Comercio de Alimentos S.A. e Asperbras Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogados: Fabricio Antonio Car-
dim de Almeida, Ana Paula Paschoalini e Marcela Junqueira Cesar
Pirola. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.982, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5041 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MARCONDES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.686.808/0001-28,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 2730/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 30, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5122 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INFRASEG SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
21.339.076/0001-16, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2787/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 41, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/47535 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MANAUARA-ACADEMIA DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTE LTDA-ME, CNPJ nº
13.558.174/0001-16, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar no Amazonas, com Cer-
tificado de Segurança nº 2797/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 97, DE 8 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/675 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Espingardas calibre 12
816 (oitocentas e desesseis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 116, DE 19 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3844 - DPF/CCM/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
HOINATZ SEGURANCA PRIVADA EIRELI ME, CNPJ nº
02.746.492/0001-94, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2395/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 118, DE 19 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4310 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NORDESUL VIGILANCIA E SEGURANCA LT-
DA, CNPJ nº 10.770.484/0001-01, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Cea-
rá, com Certificado de Segurança nº 39/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO - FUNAI, no exercício da competência estabelecida no inciso
VII do art. I° da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, combinado
com o art. 7° do Decreto n° 1.775, de 8 de janeiro de 1996, e diante
do processo FUNAI/BSB/08620.003064/2010-57 e relatórios enca-
minhados pela Coordenação-Geral de Índios Isolados e Recém Con-
tatados/ CGIIRC;

CONSIDERANDO o reconhecimento dos direitos originá-
rios dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam, nos
termos do art. 231 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o reconhecimento do direito dos índios
às terras que ocupam independente da demarcação, devendo ser as-
segurado pelo órgão federal de assistência aos índios, segundo de-
termina o art. 25 da Lei nº 6.001, de 17 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO que no perímetro abaixo descrito, se-
gundo elementos dos autos acima referidos, encontram-se índios iso-
lados, nos termos do inciso I do art. 4° da Lei nº 6.001/73, resolve:

Art. 1º Estabelecer restrição ao direito de ingresso, loco-
moção e permanência de pessoas estranhas aos quadros da FUNAI,
na área descrita nesta Portaria, pelo prazo de três (03) anos a contar
de sua publicação, nos seguintes termos:

I - Somente poderão ingressar, locomover-se e permanecer
na área descrita nesta Portaria, por tempo determinado, pessoas au-
torizadas pela Coordenação-Geral de Índios Isolados e Recém Con-
tatados - CGIIRC.

II - Para autorização prevista no item anterior, serão exi-
gidas:

a) declaração de isenção de responsabilidade da FUNAI por
danos físicos e materiais sofridos pelo(s) interessado(s);

b) declaração de responsabilidade por danos físicos e ma-
teriais causados direta ou indiretamente, pelo(s) interessado(s), a bens
e pessoas da FUNAI, dos índios ocupantes e ao meio ambiente, da
área objeto do perímetro descrito nesta Portaria;

Parágrafo Único: A restrição estabelecida nesta Portaria não
se aplica às Forças Armadas e Policiais, no cumprimento de suas
funções institucionais, cujo ingresso, locomoção e permanência na
área aqui descrita, deverá ser sempre acompanhada por funcionários
da FUNAI.

Art. 2° A critério da FUNAI, em função das condições am-
bientais, climáticas ou de acontecimentos relativos aos índios ocu-
pantes da área descrita nesta Portaria, as autorizações a que se refere
o artigo anterior poderão ser suspensas.

Art.3° Vedar a exploração de qualquer recurso natural exis-
tente na área descrita nesta Portaria, durante a respectiva vigência.

Art. 4º Determinar que a proibição ora estabelecida seja
fiscalizada pelas equipes da Frente de Proteção Etnoambiental Médio
Xingu/CGIIRC - FUNAI.

Art.5° A área a que se refere esta Portaria denominar-se-á,
para fins de controle administrativo, TERRA INDÍGENA ITU-
NA/ITATÁ, localizada nos municípios de Altamira e Senador José
Porfírio, estado do Pará, com superfície aproximada de 142.402 ha e
perímetro aproximado de 225 km (limites descritos na Portaria 17, de

10/01/2013), com os seguintes limites: Partindo do Ponto P-01=P08
(TI Koatinemo), de coordenadas geográficas aproximadas 03º
58'30,5"S e 52º 08'27,0" Wgr, localizado na confluência do Rio Itatá
com um igarapé sem denominação, no limite com a TI Koatinemo,
segue-se pela divisa com o projeto de assentamento PA Itatá, em
linha reta, até o Ponto P-02, de coordenadas geográficas aproximadas
03º 52'53,3"S e 52º 02'52,4" WGr, (limite final do PA Itatá); daí,
segue, por uma linha reta, até o Ponto P-03, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 03º 51'56,7"S e 52º 00'45,8" WGr, localizado na
confluência do Rio Itatá com a foz de um igarapé sem denominação;
daí, segue pela margem esquerda do referido igarapé, a montante, até
o Ponto P-04, de coordenadas geográficas aproximadas 03º 55'51,2"S
e 51º 52'08,1" WGr, localizado na sua cabeceira; daí, segue em linha
reta, até o Ponto P-05, de coordenadas geográficas aproximadas 03º
55'59,8"S e 51º 52'04,6" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé
sem denominação; daí, segue por este último, a jusante, pela margem
direita, até Ponto P-06, de coordenadas geográficas aproximadas 03º
54'16,7"S e 51º 48'59,2" WGr, localizado na confluência de outro
igarapé sem denominação; daí, segue por uma linha reta até o Ponto
P-07, de coordenadas geográficas aproximadas 03º 53'09,5"S e 51º
47'00,3" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé sem deno-
minação; daí segue pelo citado igarapé, a jusante, pela margem di-
reita, até o Ponto P-08, de coordenadas geográficas aproximadas 03º
56'41,4"S e 51º 46'07,5" Wgr; localizado na sua confluência com Rio
Bacajaí, no limite com a TI Trincheira Bacajá, daí, segue pelo re-
ferido rio, a montante, pela margem esquerda, até o Ponto P-17 (TI
Trincheira Bacajá), de coordenadas geográficas aproximadas 04º
01'12,3"S e 51º 47'24,1" WGr, localizado na foz de um igarapé sem
denominação, afluente esquerdo do rio Bacajaí; daí, segue pelo re-
ferido igarapé, a montante, pela margem esquerda, até o março SAT
1132 (TI Trincheira Bacajá) de coordenadas geográficas 04º
15'50,12"S e 51º 53'57,45" WGr, localizado em sua cabeceira; daí,
segue em linha reta, passando pelos seguintes marcos (TI Trincheira
Bacajá), com suas respectivas coordenadas geográficas: M-94, 04º
15'55,49"S e 51º 54'02,96" WGr; M-93, 04º 16'35,82"S e 51º
54'44,37" WGr; M-92, 04º 17'21,20"S e 51º 55'31,14" WGr; M-91,
04º 18'07,12"S e 51º 56'18,76" WGr; M-90, 04º 18'50,95"S e 51º
57'04,14" WGr; M-89, 04º 19'32,07"S e 51º 57'46,83" WGr; M-88,
04º 20'02,81"S e 51º 58'18,93" WGr; até o março SAT 1131 de
coordenadas geográficas 04º 20'22,51"S e 51º 58'58,30" WGr, lo-
calizado no limite comum entre as TIs Trincheira Bacajá (SAT 1131)
e Koatinemo (M-12), na margem direita do Rio Ipiaçava; daí, segue
pelo referido rio, a jusante, até o Ponto P-11 (TI Koatinemo), de
coordenadas geográficas aproximadas 04º 10'24,7"S e 52º 13'53,3"
WGr, localizado na confluência com um igarapé sem denominação;
daí, segue pelo referido igarapé, a montante, pela sua margem es-
querda, até o março M-10 (TI Koatinemo), de coordenadas geo-
gráficas 04º 03'38,70"S e 52º 09'47,53" WGr, localizado em uma de
suas nascentes; daí, segue em linha reta até o março M-09 (TI Koa-
tinemo), de coordenadas geográficas 04º 05'16,78"S e 52º 08'43,52"
WGr, localizado em uma das cabeceiras do Rio Itatá; daí, segue pelo
referido rio, a jusante, pela sua margem direita, até o Ponto P-01=P-
08 (TI Koatinemo), inicial da descrição perimétrica. OBS: 1- As
coordenadas geográficas citadas neste memorial descritivo referem-se
ao Datum Horizontal SAD-69, Meridiano Central 51º WGr. 2- Base
cartográfica utilizada: MI-657, MI-658, MI-724, MI-725.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO os pedidos de residência provisória nos termos da
Lei 11.961/09 abaixo relacionados, ressaltando que o Ato poderá ser
revisto, a qualquer tempo, caso se verifique a falsidade das infor-
mações prestadas, conforme disposto no art. 8º, da referida lei.

Processo Nº 08504.018346/2009-41 - LI HUIZHONG
Processo Nº 08444.005646/2009-12 - LIN CHUN YU
Processo Nº 08505.046189/2009-54 - HAIKANG JIN
Processo Nº 08505.037315/2009-80 - HYUN SOO SONG
Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-

FIRO os pedidos de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/ 2009,abaixo relacionados
.

Processo Nº 08505.088492/2011-49 - DAVID CHOQUE
FLORES

Processo Nº 08339.000745/2013-91 - HOUSSEIN ME-
LHEM

Processo Nº 08102.012565/2011-64 - AIGBOKHAN
ISAIAH ASIBOR

Processo Nº 08505.063007/2011-24 - ADELA MARIBEL
C A PA R I C O N A

Processo Nº 08505.107829/2011-24 - CARLOS DANIEL
FLORES APAZA

Tendo em vista os elementos presentes no processo que com-
provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO o
pedido de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09.

Processo Nº 08505.040057/2009-19 - MUSTAFA FUFONA
DEFIRO o pedido de residência permanente nos termos do

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Ar-
gentina para concessão de permanência a detentores de vistos tem-
porários ou a turistas, celebrado em Puerto Iguazú, em 30 de no-
vembro de 2005, promulgado pelo Decreto nº 6.736, de 12 de janeiro
de 2009.
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